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RELATÓRIO
O EXMO. SENHOR JUIZ SAULO CASALI (Relator convocado): Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 415 e ss, em face do julgado desta CRP de fls. 411 e ss, visando sanar omissão e contradição, alegando que o acórdão não se manifestou sobre a circunstância de não ter havido trânsito em julgado da decisão exequenda, e ausência de título executivo regular.
A parte embargada, intimada a se manifestar, manteve-se silente.

É o relatório.
VOTO

O EXMO. SENHOR JUIZ SAULO CASALI (Relator convocado): Nos embargos de declaração, exige-se a demonstração de erro material, omissão do acórdão embargado na apreciação da matéria impugnada, de contradição entre os fundamentos e a parte dispositiva do julgado ou de necessidade de esclarecimento para sanar obscuridade, sendo que a mera alegação de prequestionamento, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios (já que indispensável a demonstração da ocorrência das hipóteses legais previstas no CPC para o recurso).

Disse a autarquia que não o acórdão não se manifestou sobre a circunstância de não ter havido trânsito em julgado da decisão exequenda, e ausência de título executivo regular, considerando a incompetência recursal da corte estadual.
De fato, não cuidou o acórdão da matéria, o que ora se faz, para aduzir que foi justamente considerada a circunstância da execução ser provisória, diante da ausência do trânsito em julgado do título executivo. Com isto, após os embargos, fica a execução suspensa. Não haverá a expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor contra a autarquia, mas ficou desde logo assegurada em favor do INSS a exclusão da verba honorária, matéria decidida e correspondente à lide trazida no presente processo.

Assim, mantidos nos demais termos o acórdão recorrido, dou provimento em parte aos embargos de declaração de fls. 415 e ss, para sanar a omissão indicada  acima, integrando e alterando o acórdão de fls. 411 e SS, tal como consignado.

É o voto.
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